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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Fundação Dracenense de Educação e Cultura UF: SP

ASSUNTO: Transformação do curso de Ciências, habilitação Matemática, licenciatura
plena em curso de Matemática, licenciatura plena, ministrado pela Faculdade de Filosofia,
Ciências e Letras "Ministro Tarso Dutra", com sede na cidade de Dracena, no Estado de São
Paulo. .
RELATOR(A): Francisco César de Sá Barreto
PROCESSO(S) ms): 23033.000087/2000-41
PARECER N^: COLEGIADO: APROVADO EM:

CNE/CES 542/2001 CES 3/4/2001

I - RELATÓRIO

A Fundação Dracenense de Educação e Cultura solicitou ao MEC, em 16 de fevereiro
de 2000, a transformação do curso de Ciências, com a habilitação Matemática, licenciatura
plena, em curso de Matemática, licenciatura plena, com 180 vagas totais anuais, ministrado
pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras "Ministro Tarso Dutra", na cidade de Dracena,
no Estado de São Paulo.

A habilitação Matemática, do curso de Ciências, obteve os seguintes conceitos, no
Exame Nacional de Cursos:

CURSO 1998 1999 2000

Matemática E E D

Em decorrência desses resultados, a habilitação Matemática do curso de Ciências,
ministrada pela Instituição, passou a integrar o Anexo da Portaria MEC 2.006, de 19 de
dezembro de 2000, que determina a renovação de reconhecimento dos cursos constantes do
referido anexo.

II - VOTO DO RELATOR

Pelo exposto, voto contrariamente ao pleito, até que seja realizada a avaliação das
condições de oferta do curso de Matemática, para identificação e superação das deficiências
acadêmicas identificadas. Uma vez superadas as deficiências apontadas, a transformação
pleiteada deverá ser recomendada.

Brasília-DF, 3 de abril de 2001.

Coriselheiro(a) Francis SáCês de Barreto - Relator (a).
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Processos(s): 23033.000087/200Ó-41

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do(a) Relator(a).
I
j
í

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2001.

Consélhliro ̂ hur
ConselheiroJose~CãTlQsAlmeiduda Silva — Vice-Presidente

Francisco César 0087 JCA
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Transformação do curso de Ciências, com a habilitação
Matemática, licenciatura plena, ministrado pela Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras "Ministrp Társo Dutra", na
cidade de Dracena, no Estado de São Paulo, em curso de
Matemática, licenciatura plena.

I - HISTÓRICO !
-- - i

A Fuhdação Dracenense de Educação e Cultura solicitou a
este Ministério, emjló de fevereiro de 2000, a transformação do curso de
Ciências, com a habilitação Matemática, licenciatura plena, em curso de
Matemática, licenciWra plena, com 180 vagas totais anuais, ministrado
pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras "Ministro Tarso Dutra", na
cidade de Dracena, no Estado de São Paulo.

A Instituição oferecia anteriormente o curso de Matemática,
licenciatura plena, com 60 vagas totais anuais, no turno notumo, e o curso
de Ciências (1- Gráu), com 120 vagas totais anuais, sendo 60 no turno
diumo e 60 no nohimo, reconhecidos pelo Decreto n- 72.282, de 18 de
maio de 1973, comjbase no Parecer CESu/CFE n- 1.309/72.,

Posteriormente, pelo Decreto n- 79.143, de 18 de janeiro de
1977, com base Ao Parecer CESu/CFE n- 2.951/76, foi autorizada a
conversão do curso! de Ciências aos termos das Resoluções CFE n-s 30/74 e
37/75, ficando a Instituição, em conseqüência, com os cursos de Ciências,
licenciatura de 1-igrau, e a habilitação Matemática, licenciatura plena,
mantido o mesmo número de vagas concedido anteriormente.

Nãó constam do presente processo informações relativas ao
novo currículo a jser implantado, tendo a Instituição informado que o
currículo do curso de Matemática está incluído em seu Regimento, cuja
aprovação foi solicitada pelo Processo n- 23033.005371/98-00, em
tramitação no CNE.

A Aabilitação Matemática, do curso de Ciências, obteve^s
seguintes conceitos, no Exame Nacional de Cursos:
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Curso 1998 1999 2000

Matemática | E E D

Em decorrência desses resultados, o curso de Matemática

ministrado pela Instituição passou a integrar o Anexo da Portaria MEC n-
2.006, de 19 de dezembro de 2000, que determina a renovação de
reconhecimento dos cursos constantes do referido Anexo, onde figura o
curso de Matemática, ministrado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e
Letras "Ministro Tarso Dutra".

Em vista do exposto, esta Secretaria encaminha o presente
processo à Câmara' de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, com indicação contrária ao atendimento do pleito, até que seja
realizada a avaliação das condições de oferta do curso de Matemática, para
identificação e superação das deficiências acadêmicas identificadas. Uma
vez superadas as deficiências apontadas, a transformação pleiteada deverá
ser recomendada. ir;',

À consideração superior.
Brasília, 28 de janeiro de 2001.
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